
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUI 
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Bento Gonçalves, nº 335. Bairro Centro. CEP 97.650-000.
Fone (55) 3432-1100. licita@itaqui.rs.gov.br

Rama  l   232  

Ata de Registro de Preço nº 044/2022

O  MUNICÍPIO  DE  ITAQUI ,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Sr.  Leonardo  Dicson  Sanchez
Beti n ,  brasi le iro,  maior,  casado,  residente  e  domici l iado  nesta  cidade,  inscrito  no  CPF  sob  nº
017.263.910-78  e  portador  da  Carteira  de  Identi dade  nº  6098894147,  doravante  denominado
CONTRATANTE ,  e  as empresas  Cacique  Ind.  De  Moveis  Me,  Gratt os  Ind ústria  De  Móveis  E
Serralheria Eireli Me,  Laux  E  Laux  Ltda  –  Me,  Mundo  Da  Crian ça Indústria E Comércio De Brinquedos
Ltda Eirel i ,  Wil l ian  Monteiro  Mazzotti  Me ,  pelos seus representantes infra-assinado s,
doravante denominada s contratadas,  nos termos do art .  15,  I I ,  da  Lei  Federal  nº 8.666/93,  Lei
Federal  10.520/2002  e  Decreto  Munic ipal  5.302/2009  (que  regulamenta  o  registro  de  preços)
e  o  Decreto  Munic ipal  nº  4.728/2005  (que  insti tui  a  modalidade  Pregão),  Decreto  n º
7.892/2013,  Decreto  nº  8.538/15,  apl icand o-se  subsidiar iamente  a  Lei  nº  8.666/93  e  o
Processo  Administrati vo  nº  8386/2022 e  demais  legis lações  apl icáveis  e,  considerando  o
resultado do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  065/2022 ,  para  REGISTRO DE PREÇOS DE BRINQUEDOS,
BANCOS,  MESAS  E  LIXEIRAS  PARA  PRACINHA  INFANTIL ,  fi rmam a  presente  Ata  de  Registro  de
Preços nas seguintes condições:
ABERTURA: 183480

CLÁUSULA I  – DO OBJETO

1.1.  Consti tui  o  objeto  da  presente  ata  o  registro  de  BRINQUEDOS,  BANCOS,  MESAS  E
LIXEIRAS PARA PRACINHA INFANTIL ,  conforme especifi cações abaixo:

Empresa:  Cacique  Ind.  De  Moveis  ME ,  CNPJ:  29.685.289/0001-01 ,  Rua  Tranquilo  Peruzolo,  nº
250,  BRCAO  01,  Bairro  Nossa  Senhora  da  Saude,  na  cidade  de  Cacique  Doble/RS,  CEP  99.860-
000,  Telefone  (54)  3531-1026  /  (54)  3531-1268  /  (54)  3552-1370,  E-mail
plcavaletti@brturbo.com.br   /  caciqueinddemoveis@hotmail.com   ,  neste  ato  representado
por  sua  sócia  El izandra  Macioroski ,  inscrita  no  CPF  982.369.700-00  e  RG  nº  9074472235/SSP
RS,  residente  na  Rua  Florencio  Mendes,  nº  30,  Bairro  Distr ito  Planalto,  na  c idade  de  Cacique
Doble/RS, CEP 99.860-000.
Engenheiro  Mecânico  Responsável:  Sr°  Clovis  Roberto  Andreola  Junior  CREA  RS189515,  CPF
012.478.540-94.
IQB Contrato n° 210325000153/PLG.

Item Descrição Unidade Marca Qtd. Valor  unit.

002 PLAY COMPLETO
3  torres  com  estrutura  principal
(colunas)  de  madeira  plásti ca  medindo
mínimo  9x9  m,  3  plataformas:
confeccionada  em  madeira  plásti ca,
estruturada  com  1,06  m  x  1,06  m  com
estrutura  em  perfi l  cantoneira
galvanizada  com  cantos  dobrado  para
encaixe  das  colunas,  e  assoalho  com
tábuas  de  deck  de  13,6  cm  na  cor

Unidade MC6678
PROPRIA

06 R$ 21.200,00
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i taúba,  cobertura  em  plásti co
rotomoldado  esti lo  pirâmide  tobogã:
plásti co  rotomoldado,  fi xado  a  torre
com  painel  de  plásti co  rotomoldado  e
ao piso com seção de saída  em plásti co
rotomoldado.  tubo  horizontal
redondo:   em  plásti co  rotomoldado
medindo  2  m  de  comprimento  x  80  cm
e      scada de acesso:       em aço tubular,  com
7  degraus  em  madeira  de  itaúba,
rampa  de  cordas:   estrutura  tubular  de
aço,  corda  com  uniões  em  peças  de
nylon  nas  cordas  para  maior
segurança.  E      scorregador  duplo:       em
plásti co  rotomoldado  com  secção  de
desl izamento  de  2,60  m  de
comprimento,  escalada  de  tacos:   2  m
de  comprimento,  com  vários  tacos  em
madeira  e  com  assoalho,  escorregador
curvo:   em fi bra  de  vidro,  escorregador
caracol:   em  fi bra  de  vidro  ou  plásti co
rotomoldado  para  fi xar  na  torre  deve-
se  fazer  um  deck  auxi l iar  com  1  m  de
comprimento  por  84  cm  de  largura,
assoalho  em  madeira  plásti ca  com  2
guarda  corpos  de  proteção  com  tubos
de  1' '  passarela  curva  negati va  1,95  m
de  comprimento  com  estrutura  em
tubo  de  1.1/4' '  parede  de  2  mm  com
barras  verti cais  em  tubo  3/4' ' .  com
assoalho  em  madeira  plásti ca.
dimensões:  comp.  9,5  m  x  larg.  5  m  x
altura 3 m.Unidade

004 PARQUE INFANTIL COLORIDO 13 ATIVIDADES 
Parque   com  estrutura  principal
(colunas)  de  Madeira  Plásti ca  medindo
mínimo  9x9cm,  revesti da  com
acabamento  de  Pol ipropileno  e
Polieti leno  pigmentado  cor  itaúba
contemplando  o  parque:  4
PLATAFORMA      S       confeccionada  em
madeira  plásti ca,  estruturada com 1,06
m  x  1,06  m  com  estrutura  em  chapa
dobrada  formato  cantoneira  n°  18

Unidade MC79200
PROPRIA

6 R$ 24.450,00
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galvanizadas  com  cantos  em  perfi l
dobrado  para  encaixe  das  colunas  em
madeira  plásti ca  de  12  cm  x  12  cm,  e
assoalho  com  tábuas  de  deck  de  13,6
cm  na  cor  itaúba,  cobertura  em
plásti co  rotomoldado  esti lo  pirâmide
de  1,30  x  1,30  m,  1  TOBOGÃ   em
plásti co  rotomoldado,  com  2,60  m  de
comprimento  x  80  cm  de  diâmetro,
fi xado  a  torre  com  painel  de  plásti co
rotomoldado com colarinho de 10 cm e
ao piso com seção de saída  em plásti co
rotomoldado  com  45º  e  extensão  reta
na  decida,  1  RAMPA  DE  CORDAS   com
estrutura  tubular  de  aço,  com
diâmetro  de  1  ½”  parede  2  mm  com
travessas  de  1  ¼”  com  parede  de  2
mm,  corda  com  diâmetro  de  12,00  mm
com  uniões  em  plásti co  injetado
parafusados  nas  cordas  para  maior
segurança,  1  ESCORREGADOR  DUPLO
ondulado em fi bra de vidro com secção
de  desl izamento  de  2,60  m  de
comprimento  e  0,95  de  largura  com
acabamento  em  gelcoat,  1
ESCORREGADOR  SIMPLES   em  fi bra
medindo  2,60  mt  de  comprimento  e
0,45  m  de  largura  com  secção
desl izante  reta  e  descanso  na  saída  de
0,40  cm  para  não  haver  impacto  ao
solo,  1  BALANÇO   com  2  assentos  em
plásti co rotomoldado,  correntes  de elo
longo  5  mm  com  1,20  m  de
comprimento,  estrutura  de  aço tubular
com  pés  de  1″  ½  de  diâmetro  com
parede  de  2,00  mm  dobrado  e  suporte
de  2″  parede  2  mm  com  rolamentos
para  arti culação.  Os  pés  deverão  ser
fi xados  no  suporte  com  tubo  de
encaixe,  1  PONTE  RETA   com  1,95  mts
de  comprimento  com  estrutura  em
tubo  de  1.1/4”  parede  2  mm  com
barras  verti cais  em  tubo  ¾”.  Com
assoalho  em  madeira  plásti ca  com
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travessas  de  itaúba,  1  TUBO
HORIZONTAL  REDONDO   em  plásti co
rotomoldado  medindo  2  m  de
comprimento  x  80  cm  de  abertura
fi xado  na  torre  com  painel  de  plásti co
rotomoldado  com  colarinho  de  no
mínimo  10  cm,  1  ESCADA  DE  ACESSO
com 7  degraus  em madeira  com cantos
arredondados  com  no  mínimo  0,85  m
de  largura  a  escada,  com  corrimão  em
tubo  de  1”  com  2  mm  de  espessura,  1
ESCALADA  EM  ROTOMOLDADO   com  8
agarras  para  subida  +  proteção  lateral ,
PONTE  POSITIVA   com  1,95  m  de
comprimento  com  estrutura  em  tubo
de  1.1/4″  parede  2  mm  com  barras
verti cais  em tubo ¾”.  Com assoalho em
madeira  plásti ca  com  travessas  de
itaúba,  1  DECIDA  DE  BOMBEIRO   em
tubo  de  1″  e  ¼  parede  de  2  mm  fi xado
a  plataforma,  curvado  a  uma  distância
de  0,50  m  da  bancada  para  descida  de
segurança  com  proteção  abaixo  do
nível  da  bancada,  1  ESCADA  DE
ACESSO   em  plásti co  rotomoldado  com
cantos  arredondados  com  no  mínimo  7
degraus  anti derrapante  com  no
mínimo  0,85  m  de  largura  a  escada,
com  corrimão  em  tubo  de  1″  com  2
mm  de  espessura,  1  ESCALADA   com
estrutura  em  tubo  de  1.1/4  parede  2
mm, com 8 degraus de 1″  parede 2  mm
fi xado  na  torre  com  travessa  de
itaúba.

005 PLAY COMPACTO
playground em madeira plástica contendo:
01  plataforma    medindo
aproximadamente  1,00  x  1,00  m
confeccionada  em  cantoneira
galvanizada  com  cantos  dobrados  para
encaixe  das  colunas,  e  assoalho  com
tábuas  de  deck  de  13,6  cm  na  cor
itaúba,  contendo  4  pés  de  sustentação
de  madeira  plásti ca  9x9  com cobertura

Unidade Própria 20 R$ 7.000,00
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rotomoldada  em  plásti co  rotomoldado
esti lo  pirâmide,  01  escalada  rapel,  01
escalada  de  corda,  01  escorregador.  
dimensões:  comp.  6,5  m  x  larg.  4  m  x
altura 3 m.

Empresa:  Gratt os  Indústria  De  Móveis  E  Serralheria  Eirel i  Me ,  CNPJ:  31.347.547/0001-91 ,
Rua  Is idoro  Casti lhos,  nº  29,  Bairro  São  José,  na  c idade  de  Erechim/RS,  CEP  99.708-316,
Telefone  (54)  3522-3400  /  (54)  99264-8488,  E-mail  gratt osmoveis@bol.com.br,  neste  ato
representado  por  seu  sócio  Rafael  Antônio  Nestor,  inscrito  no  CPF  029.454.349-03  e  RG  nº
1073152512  SJS/RS,  residente  na  Rua  Carlos  Ir ineu  Pieta,  nº  256,  Bairro  Bela  Vista,  na  c idade
de Erechim/RS,  CEP 99.704-074.

Item Descrição Unidade Marca Qtd. Valor  unit.

017

CONJUNTO DE LIXEIRA 
Confeccionada  em  polieti leno  de  alta
densidade (PEAD).  Produzidas  com alto
padrão  de  tecnologia  e  qual idade  de
acordo  com  as  principais  normas
vigentes  da ANVISA.  O conjunto deverá
conter  l ixeiras  de  60  l itros,  possuir
estrutura  em  aço,  com  tampa
basculante,  e  s istema  multi  encaixe,
permiti ndo  encaixar  umas  às  outras.
Medidas  aproximadas  largura  430  mm,
altura  930  mm,  comprimento  1610
mm.  Cores:  Amarelo,  Verde,  Azul  e
vermelho.

Unidade
LIX  SEL  04
CESTOS
GRATTOS

20 R$ 634,00

Empresa:  Laux E  Laux Ltda –  Me,  CNPJ:  94.099.041/0001-20 ,  Rua João Luis  da  Rocha Moreira,
nº  S/N,  Bairro  Coxi lha  Velha,  na  c idade  de  Triunfo/RS,  CEP  95.840-000,  Telefone  (51)  3654-
9036  /  (51)  99986-0164,  WhatsApp  (51)  98022-9617,  E-mail  dccont@terra.com.br   /
contato@lauxbrinquedos.com.br   ,  neste  ato  representado  por  seu  Sócio  Sr°  Mauro  Ivan
Laux,  inscrito  no  CPF  529.218.670-87  e  RG  nº  1055387243,  residente  na  Rua  João  Luis  da
Rocha Moreira,  nº S/N,  Bairro Coxi lha Velha, na c idade de Triunfo/RS,  CEP 95.840-000.

Item Descrição Unidade Marca Qtd. Valor  unit.

018 BANCO COLORIDO 
Com  pés  de  concreto  estrutura
confeccionada  em  concreto,  assento  e
encosto  em  madeira  de  lei  medindo
1,20  x  0,12  x  1’,  pintados  em  esmalte
sintéti co  nas  cores  amarelo,  vermelho,

Unidade Laux Brinquedos 40 R$ 390,00
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verde  e  azul,  fi xados  à  estrutura  por
parafusos  galvanizados.  Medidas:
1,20x 0,70x0,40.

Empresa:  Mundo  Da  Crian ça  Indústria  E  Comércio  De  Brinquedos  Ltda  Eirel i ,  CNPJ:
74.850.231/0001-20 ,  Avenida  Parobe,  nº  4375,  Km  5,  Bairro  Scharlau,  na  c idade  de  São
Leopoldo/RS,  CEP  93.140-000,  Telefone  (51)  3351-7374  /  (51)  3568-2133,  WhatsApp  (51)
98145-9487,  E-mail  patric ia@mundodacriancars.com.br,  neste  ato  representado  por  sua  sócia
Srª  S imone  Maria  Fardo  de  Souza,  inscr ita  no  CPF  596.550.540-04  e  RG  nº  2051711691,
residente  na  Avenida  Parobe,  nº  4375,  Km  5,  Bairro  Scharlau,  na  c idade  de  São  Leopoldo/RS,
CEP 93.140-000.
Engenheiro  Mecânico  Responsável:  Sr°  F lorinaldo  Schmidt  dos  Santos  CREA  RS117160,  CPF
412.832.950-91.
IQB Contrato n° 2103 15000152/PLG.

Item Descrição Unidade Marca Qtd. Valor  unit.

003

PLAYGROUND COM DUAS TORRES COBERTAS
2  torres   com  plataformas  1x1  com
coberturas  em  polieti leno
rotomoldado  estrutura  principal  de
madeira  tratada  de  eucal ipto  rol iço,  1
escorregador   em  chapa  de  metal  0,40
x  2,50*,  1 ponte  de  madeira   0 ,60x  2,  1
escalada   0,60  x  2  em  tacos  de
madeiras,  1  tobogã  com  uma  curva   de
90  e  uma  de  45  em  polieti leno
rotomoldado  com  secção  de  saída  e
colarinho dimensões:  comp.  6 m x larg.
4 m x altura 3 m.

Unidade
MUNDO  DA
CRIANÇA 

12 R$ 9.950,00

Empresa:  Wil l ian  Monteiro  Mazzotti  Me ,  CNPJ:  42.992.832/0001-81 ,  Rua  Benito  Nardel i ,  nº
30,  Bairro Centro,  na c idade de Gaurama/RS,  CEP 99.830-000, Telefone (54)  99291-6683 /  (54)
99225-1852,  E-mail  comercial .akady@gmail .com,  neste  ato  representado  por  seu
representante  legal  Sr°  Wil l ian  Monteiro  Mazzotti ,  inscrito  no  CPF  017.620.140-84  e  RG  nº
3130663151,  residente na Rua Benito Nardel i ,  nº 30,  Bairro Centro, na c idade de Gaurama/RS,
CEP 99.830-000.

Item Descrição Unidade Marca Qtd. Valor  unit.

006 BALANÇO DE 3 LUGARES
estrutura  confeccionada  em  tubo  de  2
polegadas na parede 1,50 mm, pés em tubo 1
¾ parede 1,50 mm, comprimento 3,50x 2,20 de
largura  x  2,20 de alt.,  com 3 cadeirinhas  em
tubo 7/8suspensa  por  correntes  galvanizadas

Unidade Própria 30 R$ 950,00
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elo  5  mm,  tratamento  anticorrosivo,  pintura
esmalte sintético multicolorida

007

GANGORRA  TRIPLA  ESTRUTURA
confeccionada  em  tubo  indust.  2  polegadas,
medindo  1,80  m  de  comp.  x  0,60  de  alt.,
composta por 3 treliças em tubo de 1 e ¼ com
reforço  em  ferro  3/8  medindo  2,50  m,  pega
mão em tubo 7/8.  mancais  e  eixo  em ferro,
assentos  em  chapa  de  aço,  tratamento
anticorrosivo,  pintura  esmalte  sintético
multicolorida.UnidadePrópria

Unidade Própria 30 R$ 950,00

008

BALANÇO NAMORADEIRA 
Estrutura confeccionada em tubo de 2″, parede
2 mm, suspensa por cavaletes de tubo ind. de
1″  e  ¾,  balanço  confeccionado  em  tubo  1″,
parede  1,5  com  assento,  encosto  e  assoalho
em  tubo  7/8  fixadas  por  parafusos
galvanizados.  solda  mig,  tratamento
anticorrosivo,  pintura  esmalte  sintética
multicolorida

Unidade Própria 12 R$ 950,00

009

GIRA GIRA
 brinquedo  confeccionado  em  tubo  de  aço
industrial  de  3  polegadas,  espessura  2  mm
medindo 1,60 de diâmetro e 1,20 de alt. com
braços de sustentação em tubo 7/8 e base  de
1” , espessura 2mm com base  em  eixo central
de 2 polegadas na espessura 2,65 com buchas
nylon   autodeslizantes  possibilitando  rotação
horário e anti-horário, assentos em madeira de
lei medindo 0,75 x 0,20 x 0,03 com 6 lugares,
tratamento  anticorrosivo,  pintura  esmalte
sintética multicolorida.

Unidade Própria 30 R$ 1.000,00

010

PASSEIO DO MACACO 
Estrura confeccionada em tubo 2″ em formato
de  escada  com  degraus  em  tubo  de  1″
interligadas através do processo de solda mig,
tratamento  anticorrosivo,  pintura  esmalte
sintético  multicolorida.  Medida  total  do
brinquedo 2,00x2,50x0,50.

Unidade Própria 20 R$ 780,00

011

LABIRINTO 
Estrutura confeccionada em tubo industrial de
7/8 espessura 1,50 mm, medindo 1,50 x 1,50 x
2,00,  formando  quadrados  horizontais  e
verticais. Solda mig, tratamento anticorrosivo,
pintura esmalte sintético multicolorida.

Unidade Própria 10 R$ 1.100,00

012 ESCORREGADOR 
Em chapa 16, calha de 3 m x 42,5 de larg. com
50 mm de  alt. nas laterais com fechamentos

Unidade Própria 30 R$ 900,00

7

mailto:licita@itaqui.rs.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUI 
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Bento Gonçalves, nº 335. Bairro Centro. CEP 97.650-000.
Fone (55) 3432-1100. licita@itaqui.rs.gov.br

Rama  l   232  

terminais.  escada  em  tubo  industrial  de  1  ¼
espessura 1,50 mm e degraus em tubo de 1″
espessura  1,50  mm  e  corrimão  em  tubo
7/8.solda  mig,  tratamento  anticorrosivo,
pintura esmalte sintética multicolorida.

013

ESCALADOR
Confeccionado em tubo de aço de 3 polegadas
na parede de 1,50 mm, alças confeccionadas
em  tubos  7/8  parede  1,50.  Solda  mig
tratamento  anticorrosivo,  pintura  esmalte
sintético  multicolorida.  Medida  total  do
brinquedo 3 m.

Unidade Própria 20 R$ 650,00

014

VAI VEM 
brinquedo  com  estrutura  confeccionada,  em
tubo industrial 2" parede 1,5 mm com quadro
superior medindo 1,50x 1,20, com prancha em
ferro  de  2,50  x  0,20  de  larg.,  suspensa  por
correntes galvanizadas elo 5 mm sob mancais.
solda  mig,  tratamento  anticorrosivo,  pintura
esmalte  sintética  multicolorida.  contendo  5
lugares.

Unidade Própria 30 R$ 950,00

015

JET BOMBEIRO
Brinquedo confeccionado em tubo 1’  e ½ com
plataforma  a  uma  altura  de  1,20  m,
confeccionada em madeira de lei medindo 1,60
x  1,00  composta  por  0  2  escorregadores   em
chapa 16, rampa de rapel em madeira de lei, 2
escadas de acesso em tubo industrial,  decida
tipo bombeiro em ferro,  01   gangorra   simples,
solda  mig,  tratamento  anticorrosivo,  pintura
em esmalte sintético multicolorida.

Unidade Própria 12 R$ 3.600,00

016

MINIBRINK 
Estrutura confeccionada em tubo 2″, espessura
1,50 mm, pés em tubo 1 e ¾ espessura 1,50
mm contendo:  2  balanços,  1  tipo  cadeirinha
em tubo 7/8 e ¾ e um assento em madeira de
lei medindo 0,42comp. x 0,20larg. x 0,04, uma
gangorra  em  tubo  de  1  e  ¼,  01   escada  em  
ferro,  01   escorregador  com  escada  ,  medida
total do brinquedo: 3,50 m de comp. x 2,20 m
alt.  x  2,00  m  larg.,  solda  mig  tratamento
anticorrosivo,  pintura  esmalte  sintético
multicolorida.

Unidade Própria 12 R$ 2.350,00

1.2.  A  empresa  vencedora  deverá  entregar  qualquer  quanti dade  sol ic itada  pelo  Munic ípio,
não podendo,  portanto,  esti pular em sua proposta de preços,  cotas mínimas ou máximas,  para
remessa do produto.
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1.3.  A  fi scal ização  da  contratação  será  exercida  pelos  servidores  designados  na  sol ic itação  de
fornecimento (Contrato Simplifi cado).

1.4.  A  Contratada  deverá  entregar  o  produto  com  as  especifi cações  mínimas  exigidas  na
descrição  do  item,  que  será  verifi cado  pelo  fi scal  do  contrato  e  caso  não  esteja  de  acordo
com  os  padrões  mínimos,  o  recebimento  pela  contratante  não  exclui  a  responsabil idade  da
contratada de substi tuir  o produto entregue pelo efeti camente sol ic itado.

1.5.  Prazo de garantia será de no mínimo 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação e instalação,
para as demais possibilidades não poderá ser inferior ao da Lei 8.078 de 11/09/90 do Código de Defesa
do Consumidor.

CLÁUSULA II  –  DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  a  val idade  de  12  (doze)  meses,  contados  a  parti r  da
data de assinatura.

2.2.  Nos  termos  do  art .  15  §  4º  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  durante  o  prazo  de  val idade  da
Ata  de  Registro  de  Preços,  o  Munic ípio  de  Itaqui/RS  não  será  obrigado  a  aquisição,
exclusivamente por seu intermédio,  dos  materiais  objeto da Ata,  podendo uti lizar,  para  tanto,
outros meios,  desde que permiti dos em lei ,  sem que, desse fato,  caiba recurso ou indenização
de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3.  Quando o preço inic ia lmente registrado,  por  moti vo superveniente,  tornar-se  superior  ao
prati cado no  mercado,  o  Munic ípio  deverá  convocar  o  Fornecedor,  v isando a  negociação  para
redução de preços e sua adequação ao prati cado pelo mercado.

2.3.1.  Frustrada  a  negociação,  o  Fornecedor  será  l iberado  do  compromisso  assumido,  e,
neste  caso,  deverá  convocar  os  demais  Fornecedores  v isando  igual  oportunidade  de
negociação.

2.3.2.  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o
Fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o
compromisso,  o  Munic ípio  poderá  l iberar  o  mesmo  do  compromisso  assumido,  sem
aplicação de penalidade.

2.3.3.  Confi rmando  a  veracidade  dos  moti vos  e  comprovantes  apresentados,  e  se  a
comunicação  ocorrer  antes  do  pedido  de  fornecimento  o  Munic ípio  poderá  l iberar  o
Fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  devendo,  neste  caso,
convocar os demais Fornecedores v isando igual  oportunidade de negociação.

2.3.4.  Não havendo êxito nas negociações,  o  Munic ípio deverá proceder à revogação da Ata
de  Registro  de  Preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da  contratação  mais
vantajosa.

2.3.5.  O  Fornecedor,  em  função  da  dinâmica  do  mercado,  poderá  sol ic itar  o  reequil íbrio
econômico-fi nanceiro  dos  preços  v igentes,  através  de  sol ic itação  formal  ao  Munic ípio,  v ia
protocolo,  desde  que  acompanhado  de  documentos  que  comprovem  a  procedência  do
pedido, tais  como, l istas de preços dos fabricantes,  notas fi scais  de aquisição dos produtos,
matérias  primas,  componentes  ou  de  outros  documentos,  que  serão  anal isados  e  julgados
por  uma  comissão.  Até  a  decisão final  da  Administração,  a  qual  deverá  ser  prolatada em até  30
(trinta)  dias  a  contar  da  entrega  completa  da  documentação  comprobatória,  o  fornecimento  do
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produto quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente, pelo preço registrado
em vigor.

2.3.6.  A atual ização  não poderá  ultrapassar  o  preço  prati cado no mercado e  deverá  manter
diferença percentual  apurada entre  o  preço orig inalmente  constante  da  proposta  e  o  preço
de mercado vigente à época.

2.3.7.  Independente  da  sol ic itação  de  que  trata  o  item  2.3,  o  Munic ípio  poderá,  na  vigência
do  registro,  sol ic itar  a  redução  dos  preços  registrados,  garanti da  a  prévia  defesa  do
Fornecedor  e  de  conformidade  com  os  parâmetros  de  pesquisa  de  mercado  real izada  ou
quando  alterações  conjunturais  provocarem  a  redução  dos  preços  prati cados  no  mercado
nacional  e/ou  internacional,  sendo  que  o  novo  preço  fi xado  será  vál ido  a  parti r  de  sua
publicação.

2.3.8.  O  preço  ora  registrado  é  o  apresentado  na  proposta  vencedora  da  l ic itação  e  não  será
objeto de reajuste.  

2.4.  Em cada aquisição decorrente  desta  Ata,  serão observadas,  quanto ao preço,  as  c láusulas
e  condições  constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  065/2022,  que  precedeu  a
íntegra  do presente instrumento de compromisso,  independentemente de transcrição,  por  ser
de pleno conhecimento das partes.

CLÁUSULA II I  –  DO PAGAMENTO

3.1.  Os  pagamentos  serão  efetuados  em  até  30  (tr inta)  dias  ,  a  contar  da  data  da  entrega  das
mercadorias,  mediante  laudo  de  autorização  de  pagamento  emiti do  pela  secretar ia
competente.

3.1.2.  Havendo  atraso  no  pagamento,  cabe  juros  de  mora  de  0,5%  ao  mês  pro  rata  e
correção monetária pelo IPCA(desde que a CONTRATADA não concorra para o atraso).

3.2.  A Nota  F iscal  somente  será  l iberada quando o  cumprimento do Empenho esti ver  em total
conformidade com as especifi cações exigidas pelo Munic ípio.

3.3.  Na  eventual idade  de  apl icação  de  multas,  estas  deverão  ser  l iquidadas  s imultaneamente
com parcela v inculada ao evento cujo descumprimento der origem à apl icação da penalidade.

3.4.  As Notas Fiscais  deverão ser  emiti das em moeda corrente do país.

3.5.  O  CNPJ  da  empresa  vencedora  constante  da  nota  fi scal  e  fatura  deverá  ser  o  mesmo  da
documentação apresentada no procedimento l ic itatório.

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA

4.1. A entrega dos Materiais  sol ic itados pela secretaria deverá ocorrer  no prazo máximo de 60
(sessenta)  dias,   após  a  emissão  da  Ordem  de  Compras  e  comunicação  ao  fornecedor  pelo
Setor  de Compras,  para o responsável  pela contratante, observando que tal  fato ocorra após a
emissão  do  empenho  e  a  referida  Ordem  de  Compras  fornecida  à  contratada,  a  entrega
correrá  por  conta  da  contratada  todas  as  despesas  com  embalagens,  seguros,  transportes,
fretes,  tr ibutos,  encargos trabalhistas e previdenciários ,  decorrentes a entrega dos produtos.

4.1.2.  A  entrega  será  real izada  conforme  sol ic itação  da  Secretar ia  de  Obras  e  Serviços
Urbanos que indicará os locais.

4.1.2.1.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  devidamente  protegidos  contra  danos  de
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transporte e acompanhados das respecti vas notas fi scais  de fornecimento.

4.1.2.2.  A  empresa  fornecedora  é  responsável  pela  qua l idade  dos  materiais  a  serem
fornecidos,  bem como pela  segurança,  transporte,  carga  e  descarga dos mesmos no local
sol ic itado.

4.2.  A  empresa  fornecedora  deverá  constar  na  Nota  F iscal  a  data  e  a  hora  em  que  a  entrega
dos produtos foi  feita,  a lém da identi fi cação de quem procedeu ao recebimento dos mesmos.

4.3.  A  entrega  será  feita  à  pessoa  responsável  pelo  recebimento,  a  quem  caberá  conferi- lo  e
lavrar  Termo  de  Recebimento  Provisório ,  para  efeito  de  posterior  verifi cação  da
conformidade do mesmo com as exigências do edital .

4.4.  A  Secretaria  terá  o  prazo  de  até  10 (dez)  dias  úteis  da  entrega  para  processar  a
conferência  dos  produtos,  verifi cando  a  qual idade  e  a  quanti dade  do  material ,  lavrando  o
Termo  de  Recebimento  Defi niti vo  ou,  em  sendo  o  caso,  noti fi cando  a  CONTRATADA  para
substi tuição do produto entregue em desacordo com as especifi cações  .

4.5.  Na  hipótese  da  não  aceitação  do  objeto,  será  lavrado  Termo  de  Recusa ,  no  qual  se
consignarão  as  desconformidades,  o  mesmo  deverá  ser  recolhido pelo  fornecedor,  para  ser
substi tuído no  prazo  máximo  de  até  05 (cinco)  dias  úteis,  contados  da  noti fi cação  escrita  ou
do termo de recusa que lhe for entregue .

4.6.  Sati sfeitas  as  exigências  e  condições  previstas,  lavrar-se-á,  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias
a  contar  do  recebimento  provisório,  o  Termo  de  Recebimento  Defi niti vo,  o  qual  poderá  ser
substi tuído  pela  atestação  no  verso  da  nota  fi scal,  efetuada  por  representante  no
almoxarifado central ,  conforme o termo de referência.

4.6.1.  O  recebimento  provisór io  ou  defi niti vo  não  exclui  a  responsabil idade  da
CONTRATADA  pela  perfeita  execução  do  Empenho,  fi cando  a  mesma  obrigada  a  substi tuir,
todo  ou  parte  do  objeto  do  empenho,  se  a  qualquer  tempo  se  verifi carem  víc ios,  defeitos
ou incorreções.

4.7.  Nos  casos  da  CONTRATADA  não  entregar  o  objeto  de  acordo  com  as  especifi cações
exigidas  ou  se  negar  a  fazer  a  substi tuição  dos  produtos  não  aceitos,  a  pessoa  responsável
pelo  recebimento  lavrará  termo  circunstanciado  do  fato,  que  deverá  ser  encaminhado  à
autoridade superior,  sob pena de responsabil idade.

4.8.  Caso  a  substi tuição  não  ocorra  no  prazo  determinado,  estará  a  contatada  incorrendo  em
atraso na entrega e sujeita à apl icação das sanções do edital .

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Do Município:

5.1.1.  Atestar  nas  Notas  F iscais/faturas  a  efeti va  entrega  do  objeto  deste  contrato,
conforme ajuste representado pela Nota de Empenho.

5.1.2.  Apl icar à  Contratada penalidades,  quando for o caso.

5.1.3.  Prestar  à  Contratada  toda  e  qualquer  informação,  por  esta  sol ic itada,   necessária  à
perfeita execução do contrato.

5.1.4.  Efetuar  o  pagamento  à  Contratada  no  prazo  avençado,  após  a  entrega  da  Nota  F iscal
no setor competente.
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5.1.5.  Noti fi car,  por  escrito,  à  Contratada da apl icação de qualquer sanção.

5.1.6.  Promover  o  acompanhamento  e  a  fi scal ização  da  execução  do  objeto  do  presente
Termo  de  Referência,  sob  o  aspecto  quanti tati vo  e  qual itati vo,  anotando  em  registro
próprio as falhas detectadas.

5.1.7.  Comunicar  prontamente  à  Contratada,  qualquer  anormalidade  no  objeto  deste
instrumento  de  Contrato,  podendo  recusar  o  recebimento,  caso  não  esteja  de  acordo  com
as  especifi cações  e  condições  estabelecidas,  no  Termo  de  Referência  –  Anexo  I  do  Edital  e
no Contrato.

5.1.8.  Noti fi car  previamente à CONTRATADA, quando da apl icação de penalidades.

5.1.9.  Determinar  por  intermédio  da  fi scal ização,  a  suspensão  do  recebimento  dos
materiais  caso não seja atendido o objeto do contrato no ato do seu recebimento.

5.1.10.  Efetuar  o  pagamento,  verifi car  e  anotar  fatos  que  a  critério  do  responsável  devam
ser anotados.

5.1.11.  Demais  obrigações  conforme Termo de Referência e  Edital  de Pregão Eletrônico.

5.2.  Da Detentora da Ata:

5.2.1.  Arcar  com  todas  as  despesas  de  pagamentos  de  seguros,  tr ibutos,  fretes,  impostos,
taxas  e  demais  obrigações  vinculadas  à  legis lação  tr ibutár ia,  trabalhista,  previdenciária  e
criminal,  acaso  devidos  em  decorrência  do  fornecimento  do  objeto  l ic itado,  fretes,  carga  e
descarga,  dentre outras.

5.2.2.  Assumir  inteira  responsabil idade  administrati va,  penal  e  criminal  por  quaisquer
danos, materiais  ou pessoais  causados a terceiros.

5.2.3.  Manter  durante  o  prazo  de  execução  do  contrato  as  exigências  de  habil itação  e
qualifi cação exigidas na l ic itação.

5.2.4.  Aceitar  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  de  até  25%
(vinte e c inco por cento) nos termos da Lei  8.666/93.

5.2.5.  Fornecer  o  objeto  nas  especifi cações  e  com  a  qual idade  exigida  no  Edital  nas
quanti dades sol ic itadas,  prazo e forma esti pulados na proposta.

5.2.6.  A falta do produto, cujo fornecimento incumbe à empresa vencedora,  não poderá ser
alegada  como  moti vo  de  força  maior  para  o  atraso,  má  execução  ou  inexecução  do
fornecimento objeto deste Termo de Referência,  e  não eximirá a fornecedora das sanções a
que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais  condições estabelecidas.

5.2.7.  Após  encaminhar  os  documentos  referente  ao  presente  certame  encaminhar,
imediatamente,  ao  endereço  eletrônico  ( l ic ita@itaqui.rs.gov.br  )  o  local izador  dos  Correios
para rastreamentos e acompanhamento dos envelopes.

5.2.8.  Estar  em  dia  com  cadastro  específi co  no  INSS  –  CEI ,  Alvará  de  demais  cargos
trabalhistas,  previdenciários,  fi scais  e comerciais  decorrentes a execução do contrato.

5.2.9.  Comunicar  imediatamente  a  contratante  caso  haja  qualquer  alteração  que  possa
comprometer o cumprimento do contrato fi rmado.

5.2.10.  Reti rar,  transportar,  substi tuir,  reparar,  corr ig ir  e  remover,  às  suas  expensas,  no
todo  ou  em  parte,  os  produtos  em  que  se  verifi que  danos  em  decorrência  do  transporte,
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avarias  e/ou defeitos,  bem como providenciar a  substi tuição dos mesmos,  no prazo máximo
de 5 (c inco) dias uteis,  contados a parti r da noti fi cação efetuada pela Administração.

5.2.11.  Para  os  itens  01,  02,  03,  04  e  05  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  laudo  de
conformidade  com  a  ABNT  –  NBR  16071  –  PLAYGROUND,  emiti do  pela  própria  ABNT  ou
enti dade  acreditada  pela  INMETRO  e  certi fi cado,  como  também  termo  do  fabricante
constatando  que  os  brinquedos/playground  possuem  selo  indicado  que  os  mesmos
obedecem  os  padrões  de  qual idade,  resistência  e  segurança,  dentre  outros  perti nentes,
regulados pela ABNT,  IQB e INMETRO.

5.2.12.  Apresentar  para  instalação  dos  itens  nomeados  como  PLAYGROUND  a  comprovação
da  contratada  de  possuir  em  seu  quadro  permanente,  na  data  prevista  para  a  entrega  da
proposta,  profi ssional  responsável  técnico Engenheiro Mecânico devidamente habil itado no
CREA.

5.2.13. Demais  obrigações conforme Termo de Referência e  Edital  de Pregão Eletrônico.

5.3.  Tanto a  Contratante,  como a  Contratada deverão cumprir  com todas as  responsabil idades
do  que  está  sendo  tratado  durante  a  execução  do  contrato,  assumindo  as  obrigações,
mantendo  uma  relação  formal,  por  escrito,  de  tudo  que  vier  a  ocorrer,  cumprindo  os  prazos,
os  horários ,  os  custos  e  as  despesas  obrigatórias  relati va  a  cada  um.  O  não  cumprimento  do
que  foi  fi rmado  entre  ambas  as  partes  será  considerado  como  infração  contratual  do  objeto
do edital .

5.4. Demais obrigações conforme Termo de Referência e Edital  de Pregão Eletrônico.
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1.  As  aquisições  decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  formalizados  com
a elaboração de contrato s implifi cado e pela reti rada da Nota de Empenho pela detentora.

6.2.  A  detentora  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  obrigada  a  atender  todos  os
pedidos  efetuados  durante  a  v igência  desta  Ata,  mesmo  que  a  entrega  deles  decorrentes
esti ver prevista para data posterior à  do seu vencimento.

6.3.  Toda  aquisição  deverá  ser  efetuada  mediante  sol ic itação  da  unidade  requisitante,  a  qual
deverá  ser  feita  através  memorando  encaminhado  à  Assessoria  de  Planejamento  para
aprovação.

6.4.  A  empresa  fornecedora,  quando do  recebimento  da  Nota  de Empenho,  deverá  colocar,  na
cópia  que  necessariamente  a  acompanhar,  a  data  e  hora  em  que  ti ver  recebido,  a lém  da
identi fi cação de quem procedeu o recebimento.

6.5.  A cópia da  Nota  de Empenho,  referida no item anterior  deverá  ser  devolvida, a  fi m de ser
anexada ao processo de administração da ata.

CLÁUSULA VII  – DAS PENALIDADES 

7.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  fornecimento,  a  Prefeitura  Munic ipal  de  Itaqui
poderá,  no que couber,  conforme apl icação subsidiár ia  d os  termos do art.  87  da Lei  8.666/93,
garanti do  o  direito  do  contraditór io  e  da  ampla  defesa,  apl icar  à  contratada  as  seguintes
penalidades:

a)  Executar  o  contrato com irregularidades,  passíveis  de correção durante a  execução e
sem prejuízo ao resultado:  advertência;
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b)  Executar  o  contrato  com  atraso  injusti fi cado,  até  o  l imite  de  5  (cinco)  dias,  após  os
quais  será  considerado como inexecução contratual:  advertência  e  multa  de 5% sobre  o
valor  atual izado do contrato;

c)  Inexecução  parcial  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  l ic itar  e  contratar  com  a
Administração  pelo  prazo  de  1  ano  e  multa  de  10%  sobre  o  valor  correspondente  ao
montante não adimplido do contrato;

d)  Inexecução  total  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  l ic itar  e  contratar  com  a
Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 5% sobre o valor atual izado do contrato;

e)  Causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução  contratual :  declaração
de  inidoneidade  cumulada  com  a  suspensão  do  direito  de  l ic itar  e  contratar  com  a
Administração  Pública  pelo  prazo  de  2  anos  e  multa  de  10  % sobre  o  valor  atual izado do
contrato.

f)  multa  de  0,5%  (c inco  décimos  por  cento)  ao  dia  de  atraso  injusti fi cado,  calculado
sobre o valor  total  da  proposta,  até  o  15º  (décimo quinto)  dia,  sem prejuízo  das  de mais
penalidades;

g)  multa  de  0,2  %  (dois  décimos  por  cento)  ao  dia  de  atraso  injusti fi cado,  calculado
sobre  o  valor  total  da  proposta,  a  parti r  do  16º  (décimo  sexto)  dia,  sem  prejuízo  das  de
mais penal idades;

h)  multa  de  10%  (dez  por  cento)  calculada  sobre  o  valor  da  parcela  não  entregue  da
Nota  de  Empenho,  pela  recusa  injusti fi cada  na  entrega  dos  materiais  nela  relacionado,
sem prejuízo das demais penal idades;

7.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

7.3.  A  detentora  da  ata  está  obrigada  a  manter  durante  toda  a  execução  contratual  todas  as
condições de habil itação,  nos termos do art .  55,  XI I I  da Lei  nº 8.666/93.

7.4.  Consti tuem  moti vos  para  rescisão  contratual  todos  os  elencados  no  art .  78  da  Lei  nº
8.666/93.

7.5.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  por  enseja  sua  rescisão,  conforme  previsão  do
art.  77 e nas formas do arti go 79 da Lei  nº 8.666/93.

CLÁUSULA VII I  –  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  ser  cancelada,  de  pleno  direito  pela
administração, quando:

8.1.1.  A detentora não cumprir  as obrigações constantes desta ata;

8.1.2.  A  detentora  não  reti rar  qualquer  Nota  de  Empenho,  no  prazo  estabelecido  e  a
Administração não aceitar sua justi fi cati va;

8.1.3.  A  detentora  der  causa  a  rescisão  administrati va  de  contrato  decorrente  de  registro
de preços,  a  critério  da Administração; observada a legis lação em vigor;

8.1.4.  Em qualquer  das  hipóteses  de inexecução total  ou parcial  de  contrato decorrente  de
registro  de  preços,  se  assim  for  decidido  pela  Administração,  com  observância  das
disposições legais;
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8.1.5.  Os  preços  registrados  se  apresentarem  superiores  aos  prati cados  no  mercado,  e  a
detentora não acatar  a  revisão dos mesmos;

8.1.6.  Por  razões  de  interesse  público  devidamente  demonstrado  e  justi fi cado  pela
Administração;

8.2.  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,
será  feita  por  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  juntando-se  o  comprovante  ao
processo  de  administração  da  presente  Ata  de  registro  de  Preços.  No  caso  de  ser  ignorado,
incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por  publicação  no
Diário  Ofi cial  do  Munic ípio,  por  2  (duas)  vezes  consecuti vas,  considerando-se  cancelado  o
preço e registrado a parti r  da últi ma publicação.

8.3.  Pela  detentora,  quando,  mediante  sol ic itação  por  escrito,  comprovar  estar
impossibi l itada  quando  comprovada  a  ocorrência  de  qualquer  das  hipóteses  previstas  no  art .
78,  incisos XI I I  a  XVI ,  da le i  Federal  8.666/93, a lterada pela Lei  Federal  8.883/94.

8.3.1.  A  sol ic itação  da  detentora  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser
formulada  com  antecedência  de  30  (tr inta)  dias,  facultada  à  Administração  a  apl icação  das
penalidades previstas na Cláusula VI I ,  caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA IX – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  desta  l ic itação  ocorrerá  à  conta  das
dotações orçamentár ias informadas nos contratos s implifi cados e nos empenhos.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1.  A  aquisição  dos  itens  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
em  cada  caso,  pelo  Ordenador  da  Despesa  correspondente,  sendo  obrigatória  a  aprovação  da
Assessoria  de  Planejamento,  bem  como  informar  ao  Setor  de  Lic itações  os  quanti tati vos  das
aquisições que elaborará o contrato s implifi cado de fornecimento.

10.1.1.  A  emissão das  notas  de  empenho,  sua reti fi cação ou  cancelamento,  total  ou  parcial
serão,  igualmente,  autorizados  pela  mesma  autoridade,  ou  a  quem  esta  delegar  a
competência para tanto.

CLÁUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES

11.1.  As  comunicações  entre  as  partes,  relacionadas  com  o  acompanhamento  e  controle  da
presente Ata,  serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII  –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.  Integram  esta  Ata,  o  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  065/2022  e  as propostas das
empresas Cacique  Ind.  De  Moveis  Me,  Gratt os  Ind ústria  De  Móveis  E  Serralheria  Eirel i  Me,
Laux  E  Laux  Ltda  –  Me,  Mundo  Da  Crian ça  Industria  E  Comercio  De  Brinquedos  Ltda  Eirel i ,
Wil l ian  Monteiro  Mazzotti  Me  detentoras das  melhores  ofertas  dos  itens  descritos  na
Cláusula Primeira.
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12.2.  Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei  Federal  8.666/93,  e pelo Decreto
Municipal  nº  4.728/2005  no  que  não  col idir  com  a  primeira  e  nas  demais  normas  apl icáveis.
Subsidiar iamente,  apl icar-se-ão os princípios  gerais  de direito.
12.3.  Pactuam  as  partes  que  comunicações/noti fi cações  relacionados  ao  objeto  da  presente
“l ic itação,  ARP  e  contrato”  serão  real izadas  por  e-mail  e/ou  WhatsApp,  independentemente
de  confi rmação  de  recebimento,  sem  necessidade  de  recebimento  de  forma  fí sica,
comprometendo-se  a  contratada  em  manter  os  seus  contatos  devidamente  atual izados,  sob
pena de não lhes ser l íc ito reclamar a respeito.

CLÁUSULA XII I  –  DO FORO

13.1.  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Itaqui/RS,  como  único  competente  para  dir imir
quaisquer ações oriundas desta Ata.

E,  por  haverem  assim  pactuado,  assinam  em  três  v ias,  este  instrumento  na  presença  das
testemunhas abaixo.

Itaqui,  04 de Novembro de 2022.

MUNICÍPIO DE ITAQU I
Leonardo Dicson Sanchez  Beti n

Prefeito

Cacique Ind.  De Moveis  Me
CNPJ:  29.685.289/0001-01

Elizandra Macioroski

Gratt os Indústria De Móveis E  Serralheria  Eirel i  Me
CNPJ:  31.347.547/0001-91

Rafael  Antônio Nestor

Laux E Laux Ltda – Me
CNPJ:  94.099.041/0001-20

Mauro Ivan Laux

Mundo Da Criança Industria  E Comercio De Brinquedos Ltda Eirel i
CNPJ:  74.850.231/0001-20

Simone Maria Fardo de Souza

Will ian Monteiro Mazzotti  Me
CNPJ:  42.992.832/0001-81
Will ian Monteiro Mazzotti
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